



LEI Nº 1.259/73

Autoriza a reconhecer débito e a consolidar dívida para com a COHAB - MG.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reconhecer, consolidar e ajustar com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB-MG – contrato de confissão de dívida no valor de Cr$ 265.971,50 (duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e hum cruzeiros e cinqüenta centavos), proveniente do acréscimo de obras de infra-estrutura do Conjunto Habitacional ¨Abner Afonso.
§ 1º - O valor do débito cujo reconhecimento ora se autoriza é originário do investimento inicial de Cr$ 167.606,68 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos), mais juros, taxas e correção monetária até 31 de dezembro de 1.972, realizado no conjunto habitacional Abner Affonso, nesta cidade.

§ 2º - o contrato deverá observar a minuta abaixo, que é aprovada em todos os seus termos e condições e cláusulas, a saber:

¨Contrato de consolidação de Dívida Pública Fundada que entre si, fazem a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais COHAB-MG e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, na forma adiante:

A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB-MG, sociedade anônima de economia mista, criada pela Lei nº 3.403, de 2 de julho de 1.965, sediada à rua Caetés, 186 – 2º andar, nesta Capital, inscrita no CGC-MG sob o nº 17.161.837/001, neste instrumento designada simplesmente CREDORA e representada por seu Presidente, Dr. JUAREZ DE SOUZA CARMO e por seu Diretor Financeiro, Dr. JOSÉ FELICIANO DE ABREU, e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas (MG), neste ato denominada apenas DEVEDORA e representada por seu Prefeito Municipal, Snr. SEBASTIÃO SILVÉRIO DE FARIA, ajustam a consolidação de Dívida Pública Fundada adiante clausulada:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A DEVEDORA confessa expressamente dever à CREDORA a importância total de Cr$ 265.971,50 (duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e hum cruzeiros e cinqüenta centavos) equivalente a 3.752.949 UPC correspondente à parte dos débitos resultantes do contrato de repasse de empréstimos que celebraram em 05 de maio de 1.969, assim especificados:
a) Cr$ 186.095,19 (cento e oitenta e seis mil, noventa e cinco cruzeiros e dezenove centavos), relativos ao débito atualizado ate 01.01.73.

b) Cr$ 65.297,93 (sessenta e cinco mil, Duzentos e noventa e sete cruzeiros e noventa e três centavos), referentes aos juros de 8% a.a. no período de 05.05.69 até 31.12.72, capitalizados trimestralmente;
c) Cr$ 14.578,38 (quatorze mil, quinhentos e setenta e oito cruzeiros e trinta e oito centavos), correspondentes à Taxa de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor da dívida especificada na cláusula anterior e que ora, à força deste instrumento, se consolida será pago pela DEVEDORA à CREDORA, no prazo de 10 (dez) anos, em 120 (cento e vinte) prestações mensais e consectivas calculadas pelo sistema de Amortizações Constantes, à taxa de juros 8% (oito por cento) ao ano, vencíveis no dia 15 (quinze) de cada mês, a primeira em 15 de janeiro de 1.973, e demais sucessivamente.
§ 1º - O valor da primeira prestação de amortização e juros, é, nesta data de Cr$ 4.228,94 (quatro mil, duzentos e vinte e oito cruzeiros e nove e quatro centavos) equivalentes a 59,672 UPC do BNH.
§ 2º - As demais prestações decrescerão, aritmeticamente na razão de 0,219 (duzentos e  dezenove milésimos) UPC do BNH, de uma para outra, sendo as quotas de amortização constantes no valor igual de igual a 31,274.
§ 3º -O valor da UPC, é, em 01.01.73, de Cr$ 70,87 (setenta cruzeiros e oitenta e sete centavos) e equivale ao fixado pelo Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica para as ORTN (Obrigações reajustáveis do Tesoura Nacional) trimestralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor da dívida ora consolidada e os respectivos saldos devedores e prestações de amortizações do principal e juros serão reajustados (trimestralmente) das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), na conformidade das disposições da Lei nº 4.357/64, cujas normas de correção monetária se aplicam à dívida ora consolidada.

CLÁUSULA QUARTA – Como garantia do resgate da dívida a DEVEDORA dá à CREDORA, neste ato, parte de sua receita proveniente da distribuição de até 50% (cinqüenta por cento) das quotas do Fundo de Participação dos Municípios e da arrecadação das quotas do imposto sobre circulação de Mercadorias, que forem destinadas, na forma do disposto nos artes. 23 e 26 da Constituição Federal.

§ 1º -Para efetivação da garantia, a DEVEDORA autoriza o Banco do Brasil S/A, ou a qualquer outro órgão pagador competente, a deduzir do valor das quotas do Fundo de Participação dos Municípios que lhe forem destinadas às quantias devidas à CREDORA, para liquidação das prestações de resgate da Dívida ora consolidada, enquanto a mesma subsistir.

§ 2º - A DEVEDORA autoriza, ainda, à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais ou a qual quer outro órgão pagador competente, a deduzir do valor das quotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, que lhe forem destinadas o valor das prestações de resgate da dívida objeto pacto, enquanto a mesma subsistir.

CLÁUSULA QUINTA – A dívida ora consolidada se classifica como Dívida Fundada da DEVEDORA, conforme dispõe o art. 98 e seu parágrafo, da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA SEXTA – A DEVEDORA se obriga a entregar à CREDORA toda a documentação necessária à instrução dos processos de recebimento das quotas do Fundo de Participação dos Municípios e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, quanto expressamente solicitada.
CLÁUSULA SÉTIMA – A DEVEDORA  se obriga, ainda, a, no prazo de 30 (trinta) dias, a  contar da data da assinatura deste contrato a requerer o seu registro no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
CLÁUSULA OITAVA – A DEVEDORA, nesta ato, autoriza à CREDORA a negociar, junto a estabelecimentos bancários ou de crédito oficial ou mesmo junto ao Banco Nacional da Habitação, o valor parcial ou total da dívida fundada ora consolidada, através do instituto da subrogação de credito.
CLÁUSULA NONA – Além dos casos previstos em lei, o presente contrato rescindir-se-á, de pleno direito, com vencimento imediato e antecipado de toda a dívida caso a DEVEDORA: a) descumpra quaisquer das disposições deste ajuste; b) não promova a imediata substituição de garantia, a critério da CREDORA, se, por qualquer motivo, desaparecer a que foi dada na cláusula quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte, para nele dirimirem quaisquer pendências oriundas deste pacto, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E porque assim ajustaram, firmam o presente em 6 (seis) vias de igual teor e para um só efeito, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Belo Horizonte, 22 de Janeiro de 1.973.

Ass.)  Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal de Patos de Minas.
Ass.) Juarez de Souza Carmo – Presidente do Cohab-MG.

Ass.) José Feliciano de Abreu – Diretor Financeiro da COHAB-MG.

Tesmunhas: 1)

                   a) 
Art. 2º - O contrato ora homologado somente entrará em vigência após parecer e o seu registro, nos termos do item VII do art. 67 da Constituição do Estado de Minas Gerais, no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 3º - Deverá o Prefeito Municipal remeter cópia deste contrato ao Tribunal de Contas da União, para os devidos fins.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam  cumprir,   tão inteiramente como nela se contém. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de  1.973.


Sebastião Silvério de Faria  – Prefeito Municipal

